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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE BENS COM 

ENTREGA IMEDIATA – PARTICIPAÇÃO AMPLA 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  n.° E-150/22 

PROCESSO DIGITAL FF.006515/2022-04 

OFERTA DE COMPRA N° 261101260452022OC00257 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br 

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA:  09/11/2022 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  22/11/2022– as 09:00 HORAS 

 

A Fundação Para a Conservação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo, por 

intermédio do Senhor RODRIGO LEVKOVICZ, Diretor Executivo, RG nº 28.155.493 SSP/SP 

e CPF nº 295.691.718-80, usando a competência delegada pelos artigos 3° e 7°, inciso I, 

do Decreto Estadual n° 47.297, de 06 de novembro de 2002, torna público que se acha 

aberta, nesta unidade, situada a Avenida Professor Frederico Hermann Jr., 345, Prédio 12 

- 1º Andar – Alto de Pinheiros, São Paulo/SP - CEP: 05459-010, licitação na modalidade 

PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações 

denominado “Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo – Sistema 

BEC/SP”, com utilização de recursos de tecnologia da informação, denominada PREGÃO 

ELETRÔNICO, objetivando a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA O 

PARQUE ESTADUAL XIXOVÁ JAPUI, LOCALIZADO EM SÃO VICENTE/SP, que será 

regida pela Lei Federal nº 10.520/2002, pelo Decreto Estadual n° 49.722/2005 e pelo 

regulamento anexo à Resolução CC-27, de 25 de maio de 2006, aplicando-se, 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993, do 

Decreto Estadual n° 47.297/2002, do regulamento anexo à Resolução CEGP-10, de 19 de 

novembro de 2002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

A opção da Administração por licitar de acordo com a Lei Federal nº 10.520/2002 e as 

normas mencionadas no parágrafo anterior observa o disposto no artigo 191 c/c o inciso 

II do artigo 193 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus 

anexos e ser encaminhadas por meio eletrônico após o registro dos interessados em 

participar do certame e o credenciamento de seus representantes no Cadastro Unificado 

de Fornecedores do Estado de São Paulo – CAUFESP. 

 

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 

eletrônico www.bec.sp.gov.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital, e 

será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos 

do processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade competente. 

 

1. OBJETO 

1.1. Descrição. A presente licitação tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO PARA O PARQUE ESTADUAL XIXOVÁ JAPUI, LOCALIZADO EM SÃO 

VICENTE/SP, conforme especificações constantes do Termo de Referência que integra 

este Edital como Anexo I. 

1.2. Critério de julgamento. O julgamento da licitação será feito por agrupamento dos 

itens descritos no Anexo I do Termo de Referência 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Participantes. Poderão participar do certame todos os interessados em contratar 

com a Administração Estadual que estejam registrados no CAUFESP, que atuem em 

atividade econômica compatível com o seu objeto, sejam detentores de senha para 

participar de procedimentos eletrônicos e tenham credenciado os seus representantes 

na forma estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro. 

2.1.1. O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão 

em nome da licitante no sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso 

deverão ser obtidos anteriormente à abertura da sessão pública e autorizam a 

participação em qualquer pregão eletrônico realizado por intermédio do Sistema 

BEC/SP. 

2.1.2. O registro no CAUFESP é gratuito. As informações a respeito das condições 

exigidas e dos procedimentos a serem cumpridos para a inscrição no Cadastro, 
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para o credenciamento de representantes e para a obtenção de senha de acesso 

estão disponíveis no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. 

2.2. Vedações. Não será admitida a participação, neste certame licitatório, de pessoas 

físicas ou jurídicas: 

2.2.1. Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, 

ou que tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública 

estadual, direta e indireta, com base no artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 

8.666/1993 e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002;  

2.2.2. Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública federal, 

estadual ou municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 

8.666/1993; 

2.2.3. Que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira 

ou trabalhista com a autoridade competente, o Pregoeiro, o subscritor do edital 

ou algum dos membros da respectiva equipe de apoio, nos termos do artigo 9º 

da Lei Federal nº 8.666/1993; 

2.2.4. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.2.5. Que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si; 

2.2.6. Que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de 

licitações promovidas pela Administração Pública federal, estadual, municipal, 

direta e indireta, em virtude de prática de infração à ordem econômica, nos 

termos do artigo 38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011; 

2.2.7. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude 

de sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, 

nos termos do art. 72, § 8°, inciso V, da Lei Federal n° 9.605/1998; 

2.2.8. Que tenham sido proibidas de contratar com o Poder Público em razão de 

condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da 

Lei Federal nº 8.429/1992; 

2.2.9. Que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Administração 

Pública pelo Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos 

do artigo 108 da Lei Complementar Estadual nº 709/1993; 
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2.2.10. Que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas 

inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública estadual, direta e 

indireta, por desobediência à Lei de Acesso à Informação, nos termos do artigo 

33, incisos IV e V, da Lei Federal nº 12.527/2011 e do artigo 74, incisos IV e V, do 

Decreto Estadual nº 58.052/2012; 

2.2.11. Que estejam proibidas de participar da licitação ou de celebrar a 

contratação em decorrência do efeito de sanção registrada no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas - CNEP (artigo 22 da Lei Federal nº 12.846/2013), ou no 

Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP (artigo 5º do Decreto Estadual nº 

60.106/2014). 

2.3. Inexistência de fato impeditivo à participação. A participação no certame está 

condicionada, ainda, a que o interessado declare, ao acessar o ambiente eletrônico de 

contratações do Sistema BEC/SP, mediante assinalação nos campos próprios, que 

inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, 

bem como que conhece e aceita os regulamentos do Sistema BEC/SP, relativos a 

Dispensa de Licitação, Convite e Pregão Eletrônico. 

2.4. Uso do sistema BEC/SP. A licitante responde integralmente por todos os atos 

praticados no pregão eletrônico, por seus representantes devidamente credenciados, 

assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda que indevidamente, 

inclusive por pessoa não credenciada como sua representante. Em caso de perda ou 

quebra do sigilo da senha de acesso, caberá ao interessado efetuar o seu cancelamento 

por meio do sítio eletrônico www.bec.sp.gov.br (opção “CAUFESP”), conforme Resolução 

CC-27, de 25 de maio de 2006. 

2.5. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada 

pregão eletrônico. 

2.6. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações inerentes ao certame. 

2.7. Direito de preferência. Para o exercício do direito de preferência de que trata o 

item 5.6 e subdivisões, bem como para a fruição do benefício de habilitação previsto na 

alínea “f” e subdivisão do item 5.9, a condição de microempresa ou de empresa de 

pequeno porte deverá constar do registro da licitante junto ao CAUFESP, sem prejuízo 

do disposto nos itens 4.1.4.3 e 4.1.4.4 deste Edital. 

http://www.bec.sp.gov.br/
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2.8. Participação de cooperativas. Será permitida a participação de sociedades 

cooperativas nesta licitação, nos termos do artigo 1º do Decreto Estadual nº 55.938, de 

21 de junho de 2010, com a redação dada pelo Decreto Estadual nº 57.159, de 21 de 

julho de 2011. 

2.8.1. Às cooperativas que preencham as condições estabelecidas no art. 34 da 

Lei Federal nº 11.488/2007, estendem-se as regras previstas para as 

microempresas e empresas de pequeno porte referentes ao direito de preferência 

de que trata o item 5.6 e subdivisões, bem como à fruição do benefício de 

habilitação previsto na alínea “f” e subdivisão do item 5.9. 

2.8.2. Para o exercício do direito de preferência e a fruição do benefício de 

habilitação indicados no item 2.8.1, a condição de cooperativa que preencha as 

condições estabelecidas no art. 34 da Lei Federal nº 11.488/2007 deverá constar 

do registro da licitante junto ao CAUFESP, sem prejuízo do disposto no item 

4.1.4.5 deste Edital. 

 

3. PROPOSTAS 

3.1. Envio. As propostas deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no 

endereço www.bec.sp.gov.br na opção “PREGAO–ENTREGAR PROPOSTA”, desde a 

divulgação da íntegra do Edital no referido endereço eletrônico até o dia e horário 

previstos no preâmbulo para a abertura da sessão pública, devendo a licitante, para 

formulá-las, assinalar a declaração de que cumpre integralmente os requisitos de 

habilitação constantes do Edital. 

3.2. Preços. Os preços unitários e total serão ofertados no formulário eletrônico próprio, 

em moeda corrente nacional, em algarismos, sem inclusão de qualquer encargo 

financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além 

do lucro, todas as despesas e custos diretos ou indiretos relacionados ao fornecimento 

do objeto da presente licitação, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras 

e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive 

gastos com transporte. 

3.2.1. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto 

desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer 

outra condição não prevista no Edital e seus anexos. 
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3.2.2. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital. 

3.2.3. Simples Nacional. As microempresas e empresas de pequeno porte 

impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as vedações previstas na Lei 

Complementar Federal nº 123/2006, não poderão aplicar os benefícios decorrentes 

desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de 

acordo com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas, sob pena de não 

aceitação dos preços ofertados pelo Pregoeiro. 

3.2.3.1. Caso venha a ser contratada, a microempresa ou empresa de pequeno 

porte na situação descrita no item 3.2.3 deverá requerer ao órgão fazendário 

competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último dia útil do mês 

subsequente àquele em que celebrada a contratação, nos termos do artigo 30, 

caput, inciso II, e §1º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, 

apresentando à Administração a comprovação da exclusão ou o seu respectivo 

protocolo. 

3.2.3.2. Se a contratada não realizar espontaneamente o requerimento de que 

trata o item 3.2.3.1, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao 

órgão fazendário competente, solicitando que a empresa seja excluída de 

ofício do Simples Nacional, nos termos do artigo 29, inciso I, da Lei 

Complementar Federal nº 123/2006. 

3.3. Reajuste. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

3.4. Validade da proposta. Na ausência de indicação expressa em sentido contrário no 

Anexo II, o prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados a partir 

da data de sua apresentação. 

 

4. HABILITAÇÃO 

4.1. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a 

seguir relacionados, os quais dizem respeito a: 

 

4.1.1. Habilitação jurídica 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária; 
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c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedades empresárias; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

f) Em se tratando de sociedade cooperativa: ato constitutivo e estatuto atualizado e 

registrado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei Federal nº 

12.690/2012; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e 

registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, nos 

termos do artigo 107 da Lei Federal nº 5.764/1971; 

 

4.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede 

ou domicilio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

do certame; 

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS);  

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

f) Certidão emitida pela Fazenda Estadual da sede ou domicílio da licitante que 

comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS; 

g) Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que 

comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços 

de Qualquer Natureza – ISSQN; 
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4.1.3. Qualificação econômico-financeira 

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 

a.1) Se a licitante for sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea “a” 

deverá ser substituída por certidão cujo conteúdo demonstre a ausência de insolvência 

civil, expedida pelo distribuidor competente. 

a.2). Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do 

plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

 

4.1.4. Declarações e outras comprovações 

4.1.4.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com 

o modelo constante do Anexo III.1, atestando que: 

a) se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho e 

Previdência no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do 

artigo 7.º da Constituição Federal, na forma do Decreto Estadual nº 42.911/1998; 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do 

item 2.2 deste Edital; 

4.1.4.2. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com 

o modelo constante do Anexo III.2, afirmando que sua proposta foi elaborada de 

maneira independente e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção 

e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou 

estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 

60.106/2014. 

4.1.4.3. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração 

subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo constante 

do Anexo III.3, declarando seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da 

Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações 

previstas no mesmo diploma legal. 

4.1.4.4. Comprovação da condição de ME/EPP. Sem prejuízo da declaração exigida no 

item 4.1.4.3 e admitida a indicação, pelo licitante, de outros meios e documentos aceitos 
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pelo ordenamento jurídico vigente, a condição de microempresa ou de empresa de 

pequeno porte será comprovada da seguinte forma: 

4.1.4.4.1. Se sociedade empresária, pela apresentação de certidão expedida pela 

Junta Comercial competente;  

4.1.4.4.2. Se sociedade simples, pela apresentação da “Certidão de Breve Relato 

de Registro de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte”, 

expedida pelo Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

4.1.4.5. Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 

34 da Lei Federal nº 11.488/2007: 

4.1.4.5.1. Declaração subscrita por representante legal da licitante, em 

conformidade com o modelo constante do Anexo III.4, declarando que seu 

estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta 

até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal 

n° 123/2006; 

4.1.4.5.2. Sem prejuízo da declaração exigida no item 4.1.4.5.1 e admitida a 

indicação, pelo licitante, de outros meios e documentos aceitos pelo 

ordenamento jurídico vigente, a condição de cooperativa que preencha as 

condições estabelecidas no art. 34 da Lei Federal nº 11.488/2007 será 

comprovada pela Demonstração do Resultado do Exercício ou documento 

equivalente que comprove Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput 

do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

4.1.4.6. Por ocasião da entrega dos materiais, me comprometo a atender plenamente 

o exigido no item 3 do Termo de Referência – LOTES, DESCRIÇÃO, SIAFISICO E 

QUANTIDADE, necessários à execução do objeto licitado, conforme segue: 

 

4.2. Disposições gerais sobre os documentos de habilitação 

4.2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas nos 180 (cento e oitenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

4.2.2. O Pregoeiro, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou confirmar 

o teor das declarações solicitadas no item 4.1.4 deste Edital e das comprovações de 

qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica (caso exigidas nos itens 4.1.3 
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e 4.1.5), aplicando-se, em caso de falsidade, as sanções penais e administrativas 

pertinentes. 

4.2.3. Se o licitante for a matriz, os documentos exigidos no item 4.1.2 deverão estar em 

nome da matriz, e, se for filial, os documentos exigidos no item 4.1.2 deverão estar em 

nome da filial que, na condição de licitante, executará o objeto da contratação, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

4.2.4. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionados ao objeto 

da licitação, cuja regularidade fiscal seja exigida no presente Edital, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda 

do domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

5. SESSÃO PÚBLICA E JULGAMENTO 

5.1. Abertura das propostas. No dia e horário previstos neste Edital, o Pregoeiro dará 

início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura automática das propostas 

e a sua divulgação pelo sistema na forma de grade ordenatória, em ordem crescente de 

preços. 

5.2. Análise. A análise das propostas pelo Pregoeiro se limitará ao atendimento das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e à legislação vigente. 

5.2.1. Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste 

Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais 

licitantes; 

c) apresentadas por licitante impedida de participar, nos termos do item 2.2 

deste Edital. 

5.2.2. A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro, observado o 

disposto no artigo 43, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

5.2.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das 

demais licitantes. 

5.2.4. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo 

sistema, com observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 
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5.3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das 

propostas classificadas e das desclassificadas. 

5.4. Lances. Será iniciada a etapa de lances com a participação de todas as licitantes 

detentoras de propostas classificadas. 

5.4.1. Os lances deverão ser formulados exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço 

ou ao último valor apresentado pela própria licitante ofertante, observada em ambos 

os casos a redução mínima fixada no item 5.4.2, aplicável, inclusive, em relação ao 

primeiro formulado, prevalecendo o primeiro lance recebido, quando ocorrerem 02 

(dois) ou mais lances do mesmo valor. 

5.4.2. O valor de redução mínima entre os lances será de R$ 200,00 (duzentos 

reais) e incidirá sobre o valor TOTAL DO LOTE. 

5.4.3. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos. 

5.4.3.1. A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo 

sistema, visando à continuidade da disputa, quando houver lance admissível 

ofertado nos últimos 03 (três) minutos do período de que trata o item 5.4.3 ou 

nos sucessivos períodos de prorrogação automática.  

5.4.3.2. Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no 

item 5.4.3.1, a duração da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, 

quando atingido o terceiro minuto contado a partir do registro no sistema do 

último lance que ensejar prorrogação. 

5.4.4. No decorrer da etapa de lances, as licitantes serão informadas pelo sistema 

eletrônico: 

5.4.4.1. dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no 

sistema e respectivos valores; 

5.4.4.2. do tempo restante para o encerramento da etapa de lances. 

5.4.5. A etapa de lances será considerada encerrada findos os períodos de duração 

indicados no item 5.4.3. 

5.5. Classificação. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade 

ordenatória contendo a classificação final, em ordem crescente de valores, considerando 

o último preço admitido de cada licitante. 
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5.6. Empate ficto. Com base na classificação a que alude o item 5.5, será assegurada às 

licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à contratação, 

observadas as seguintes regras: 

5.6.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte detentora da proposta de 

menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco 

por cento) ao valor da proposta melhor classificada, será convocada pelo Pregoeiro 

para que apresente preço inferior ao da melhor classificada no prazo de 5 (cinco) 

minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência. Caso haja propostas 

empatadas, a convocação recairá sobre a licitante vencedora de sorteio. 

5.6.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta 

melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, 

respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de 

pequeno porte cujos valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas 

no item 5.6.1. 

5.6.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata 

o item 5.5, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado 

o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 

5.6.4. Sempre que, em momento subsequente, a proposta melhor classificada não 

for aceita, ou for desclassificada ou inabilitada, e antes de o Pregoeiro passar à 

proposta subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência de empate 

ficto, nos termos dos itens 5.6 e 5.6.1 a 5.6.3 do Edital, se for o caso. 

5.7. Negociação. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor 

mediante troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço. 

5.8. Aceitabilidade. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 

5.8.1. A aceitabilidade dos preços será aferida a partir dos preços de mercado 

vigentes na data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa 

realizada pela Unidade Compradora que será juntada aos autos por ocasião do 

julgamento. 

5.8.2. Não serão aceitas as propostas que tenham sido apresentadas por 

microempresas ou empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples 
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Nacional e que, não obstante, tenham considerado os benefícios desse regime 

tributário diferenciado. 

5.8.3. Na mesma sessão pública, o Pregoeiro solicitará da licitante detentora da 

melhor oferta o envio, no campo próprio do sistema, da planilha de proposta 

detalhada, elaborada de acordo com o modelo do Anexo II deste Edital, contendo 

os preços unitários e o novo valor total para a contratação a partir do valor total 

final obtido no certame.  

5.8.3.1. A planilha de proposta deverá conter indicação da procedência, 

marca e modelo do produto ofertado, observadas as especificações do 

Termo de Referência constante do Anexo I. 

5.8.3.2.O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes os 

esclarecimentos que julgar necessários. 

5.8.3.3. A critério do Pregoeiro, a sessão pública poderá ser suspensa por 

até 02 (dois) dias úteis para a apresentação da planilha de proposta em 

conformidade com o modelo do Anexo II.  

5.8.3.4. Se a licitante detentora da melhor oferta deixar de cumprir a 

obrigação estabelecida no item 5.8.3, sua proposta não será aceita pelo 

Pregoeiro. 

 

5.9. Exame das condições de habilitação. Considerada aceitável a oferta de menor 

preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da habilitação, observando as seguintes 

diretrizes: 

a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita, constantes do 

CAUFESP e extraídos dos documentos indicados no item 4 deste Edital; 

b) Caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos 

requisitos estabelecidos no item 4 deste Edital, o Pregoeiro verificará a 

possibilidade de suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas mediante consultas 

efetuadas por outros meios eletrônicos hábeis de informações. Essa verificação 

será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser anexados aos 

autos os documentos obtidos por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente certificada e justificada; 
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c) A licitante poderá suprir eventuais omissões ou sanear falhas relativas ao 

cumprimento dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos neste Edital 

mediante a apresentação de documentos, preferencialmente no campo próprio do 

Sistema BEC/SP ou por correio eletrônico a ser fornecido pelo Pregoeiro no chat 

do sistema, desde que os envie no curso da própria sessão pública e antes de ser 

proferida a decisão sobre a habilitação. 

d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos hábeis de informações, no momento da verificação a que se 

refere a alínea “b”, ou dos meios para a transmissão de cópias de documentos a 

que se refere a alínea “c”, ambas deste subitem 5.9, ressalvada a indisponibilidade 

de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou 

não sendo supridas ou saneadas as eventuais omissões ou falhas, na forma prevista 

nas alíneas “b” e “c”, a licitante será inabilitada, mediante decisão motivada; 

e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas dos documentos 

enviados na forma constante da alínea “c” deverão ser apresentados noendereço 

indicado no preâmbulo deste Edital, em até 02 (dois) dias após o encerramento da 

sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e aplicação 

das penalidades cabíveis; 

e.1) Os documentos poderão ser apresentados mediante publicação em 

órgão da imprensa oficial, ou por cópia simples, desde que acompanhados 

dos originais para que sejam autenticados por servidor da administração; ou 

e.2) Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 

certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória 

nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de 

documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

f) A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de microempresas ou 

empresas de pequeno porte será exigida apenas para efeito de celebração da 

contratação. Não obstante, a apresentação de todas as certidões e documentos 

exigidos para a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será obrigatória 

na fase de habilitação, ainda que apresentem alguma restrição ou impedimento. 
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f.1) A prerrogativa tratada na alínea “f” abrange apenas a regularidade fiscal 

e trabalhista do licitante enquadrado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, não abrangendo os demais requisitos de habilitação exigidos 

neste Edital, os quais deverão ser comprovados durante o certame licitatório 

e na forma prescrita neste item 5.9. 

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, 

a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  

h) Havendo necessidade de maior prazo para analisar os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat eletrônico a nova data e 

horário para sua continuidade. 

i) Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais licitantes 

que poderão consultar as informações cadastrais da licitante vencedora utilizando 

opção disponibilizada no próprio sistema para tanto. O Pregoeiro deverá, ainda, 

informar o teor dos documentos recebidos por meio eletrônico. 

5.10. A licitante habilitada nas condições da alínea “f” do item 5.9 deverá comprovar sua 

regularidade fiscal e trabalhista sob pena de decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes 

certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração. 

5.11. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea “f”, do item 5.9, a sessão 

pública será suspensa pelo Pregoeiro, observados os prazos previstos no item 5.10 para 

que a licitante vencedora possa comprovar a regularidade fiscal e trabalhista. 

5.12. Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a 

comprovação ou não da regularidade fiscal e trabalhista de que trata o item 5.10, ou 

sobre a prorrogação de prazo para a mesma comprovação. 

5.13. Exame da oferta subsequente. Se a oferta não for aceitável, se a licitante 

desatender às exigências para a habilitação, ou não sendo saneada a irregularidade fiscal 

e trabalhista, nos moldes dos itens 5.10 a 5.12, o Pregoeiro, respeitada a ordem de 

classificação de que tratam os itens 5.5 e 5.6, examinará a oferta subsequente de menor 

preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 

verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
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oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 

declarado vencedor. 

 

6. RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

6.1. Recursos. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal e 

trabalhista nos moldes dos itens 5.10 a 5.12, o Pregoeiro informará às licitantes por meio 

de mensagem lançada no sistema que poderão interpor recurso, imediata e 

motivadamente, por meio eletrônico, utilizando exclusivamente o campo próprio 

disponibilizado no sistema. 

6.2. Havendo interposição de recurso o Pregoeiro informará aos recorrentes que poderão 

apresentar memoriais contendo as razões recursais no prazo de 03 (três) dias úteis após 

o encerramento da sessão pública, sob pena de preclusão. Os demais licitantes poderão 

apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) interposto(s) no prazo comum de 03 (três) dias 

úteis contados a partir do término do prazo para apresentação, pelo(s) recorrente(s), dos 

memoriais recursais, sendo-lhes assegurada vista aos autos do processo no endereço 

indicado pela Unidade Compradora. 

6.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrônico no 

sítio www.bec.sp.gov.br, opção “RECURSO”. A apresentação de documentos relativos às 

peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo dentro dos prazos 

estabelecidos no item 6.2. 

6.4. A falta de interposição do recurso na forma prevista no item 6.1 importará na 

decadência do direito de recorrer, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto do certame 

ao vencedor na própria sessão pública e, em seguida, propor à autoridade competente 

a homologação do procedimento licitatório. 

6.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 

6.6. Homologação. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à licitante 

vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

6.7. Adjudicação. A adjudicação será feita considerando a totalidade do objeto.  
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7. DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO 

7.1. Desconexão.À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública, respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema. 

7.2. Efeitos. A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão 

pública, implicará: 

a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que 

foi interrompida. Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 

(quinze) minutos, a sessão pública deverá ser suspensa e reiniciada somente após 

comunicação expressa às licitantes de nova data e horário para a sua continuidade; 

b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas 

licitantes, até o término do período estabelecido no Edital. 

7.3. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a 

conclusão válida da sessão pública ou do certame. 

 

8. PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

8.1. Prazo de entrega. Os bens deverão ser entregues em 15 (quinze) dias corridos, 

contados da data da retirada da nota de empenho pela contratada. 

8.2. Quando a nota de empenho for encaminhada por meio eletrônico, o prazo para 

entrega terá início no dia útil posterior ao envio da confirmação de recebimento, que 

será impressa e juntada aos autos do processo. 

8.3. Remissão ao Termo de Referência.  A entrega do objeto desta licitação deverá ser 

feita no(s) locais indicados no Termo de Referência, que constitui Anexo I deste Edital, 

correndo por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

 

9. RECEBIMENTO DO OBJETO  

9.1. Recebimento provisório. O objeto será recebido provisoriamente em até 05(cinco) 

dias úteis, contados da data da entrega dos bens, acompanhado da respectiva nota 

fiscal/fatura. 
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9.2. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a 

data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela 

Secretaria de Segurança Pública, ou documento equivalente, do servidor do Contratante 

responsável pelo recebimento. 

9.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

9.3.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

9.3.1.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 

da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

9.3.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

9.3.2.1. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

9.4. Recebimento definitivo. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no 

prazo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório, uma vez verificado o 

atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante “Termo 

de Recebimento Definitivo” ou “Recibo”, firmado pelo servidor responsável. 

 

10. PAGAMENTOS 

10.1. Prazo. Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação de cada nota fiscal/fatura no protocolo da Unidade Compradora, no 

endereço indicado no preâmbulo deste Edital, à vista do respectivo “Termo de 

Recebimento Definitivo” ou “Recibo”. 

10.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua 

apresentação válida.  

10.3. CADIN ESTADUAL. Constitui condição para a realização dos pagamentos a 

inexistência de registros em nome da contratada no “Cadastro Informativo dos Créditos 

não Quitados de Órgãos e Entidades do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o 
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qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O 

cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela contratada, de que 

os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei Estadual nº 12.799/2008.  

10.4. Os pagamentos serão feitos mediante crédito aberto em conta corrente em nome 

da contratada no Banco do Brasil S/A.  

10.5. Correção monetária. Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção 

monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros 

moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em 

relação ao atraso verificado. 

 

11. CONTRATAÇÃO 

11.1. Celebração. A contratação decorrente deste certame licitatório será formalizada 

mediante a emissão de nota de empenho. 

11.1.1. Se, por ocasião da emissão de nota de empenho, algum dos documentos 

apresentados pela adjudicatária para fins de comprovação da regularidade fiscal 

ou trabalhista estiver com o prazo de validade expirado, a Unidade Compradora 

verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações e certificará a 

regularidade nos autos do processo, anexando ao expediente os documentos 

comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

11.1.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos no item 11.1.1 por 

meio eletrônico hábil de informações, a adjudicatária será notificada para, no prazo 

de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade mediante a 

apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em plena vigência, 

sob pena de a contratação não se realizar. 

11.1.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a 

realização dos pagamentos dela decorrentes, a inexistência de registros em nome 

da adjudicatária no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 

Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada 

cumprida se a devedora comprovar que os respectivos registros se encontram 

suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008. 
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11.1.4. Com a finalidade de verificar o eventual descumprimento pelo licitante das 

condições de participação previstas no item 2.2 deste Edital serão consultados, 

previamente à celebração da contratação, os seguintes cadastros: 

11.1.4.1. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções 

Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br); 

11.1.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

11.1.4.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNIA, do Conselho 

Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), 

devendo ser consultados o nome da pessoa jurídica licitante e também 

de seu sócio majoritário (artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992); 

11.1.4.4. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

11.1.4.5. Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP 

(http://www.corregedoria.sp.gov.br/PesquisaCEEP.aspx); 

11.1.4.6. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados). 

11.1.5. Constituem, igualmente, condições para a celebração da contratação: 

11.1.5.1. A apresentação do(s) documento(s) que a adjudicatária, à época 

do certame licitatório, houver se comprometido a exibir antes da celebração 

da contratação por meio de declaração específica, caso exigida no item 

4.1.4.6 deste Edital; 

11.1.5.2. A indicação de gestor encarregado de representar a adjudicatária 

com exclusividade perante o contratante, caso se trate de sociedade 

cooperativa. 

11.2. No prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, a adjudicatária 

deverá comparecer perante a Unidade Compradora para a retirada da nota de empenho 

ou, alternativamente, solicitar o seu envio por meio eletrônico. 

11.2.1. O prazo indicado no item 11.2 poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração.  
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11.2.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, 

quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, a ausência de envio de 

confirmação de recebimento dentro do prazo indicado no item 11.2 importará na 

recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis. 

 11.3. Celebração frustrada. As demais licitantes classificadas serão convocadas para 

participar de nova sessão pública do pregão, com vistas à celebração da contratação, 

quando a adjudicatária: 

11.3.1. Deixar de comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista, nos moldes do 

item 5.10, ou na hipótese de invalidação do ato de habilitação com base no 

disposto na alínea “e” do item 5.9; 

11.3.2. For convocada dentro do prazo de validade de sua proposta e não 

apresentar a situação regular de que tratam os itens 11.1.1 a 11.1.5 deste Edital. 

11.3.3. Recusar a contratação, no caso do item 11.2.2; 

11.3.4. For proibida de participar desta licitação, nos termos do item 2.2 deste 

Edital; 

11.4 A nova sessão de que trata o item 11.3 será realizada em prazo não inferior a 03 

(três) dias úteis contados da publicação do aviso no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

11.4.1. O aviso será também divulgado nos endereços eletrônicos 

www.bec.sp.gov.br e www.imprensaoficial.com.br, opção “NEGÓCIOS PÚBLICOS”. 

11.4.2. Na nova sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as 

disposições dos itens 5.7 a 5.10 e 6.1 a 6.7 deste Edital. 

11.5. No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o 

crédito orçamentário 004001001, de classificação funcional programática 

18541262150630000 e categoria econômica 339030. 

 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Impedimento de licitar e contratar. Ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, a pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei 

Federal nº 10.520/2002, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando 

couber. 

http://www.bec.sp.gov.br/
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12.2. Multas e registro. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada 

juntamente com as multas previstas no Anexo IV deste Edital, garantido o exercício de 

prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no “Sistema Eletrônico de 

Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções”, no endereço 

www.esancoes.sp.gov.br, e também no “Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS”, no endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis. 

12.3. Autonomia. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.4. Descontos. O contratante poderá descontar das faturas os valores correspondentes 

às multas que eventualmente lhe forem aplicadas por descumprimento de obrigações 

estabelecidas neste Edital, ou em seus anexos. 

12.5. Conformidade com o marco legal anticorrupção. A prática de atos que atentem 

contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração 

pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a 

licitação ou ao longo da execução da contratação, será objeto de instauração de 

processo administrativo de responsabilização nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013 

e do Decreto Estadual nº 60.106/2014, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas previstas no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 

 

13. GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

13.1. Não será exigida a prestação de garantia de execução para celebrar a 

contratação decorrente deste certame licitatório. 

 

14. IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

14.1. Forma. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados por 

meio eletrônico, em campo próprio do sistema, encontrado na opção “EDITAL”. As 

impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

14.2. Decisão. As impugnações serão decididas pelo subscritor do Edital e os pedidos de 

esclarecimentos respondidos pelo Pregoeiro até o dia útil anterior à data fixada para a 

abertura da sessão pública.  

14.2.1. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 

data para realização da sessão pública, se for o caso. 
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14.2.2. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de 

esclarecimentos serão entranhados aos autos do processo licitatório e estarão 

disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

14.3. Aceitação tácita. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo 

licitante, das condições previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no Termo 

de Referência.  

 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Interpretação.As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em 

favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as 

licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

15.2. Omissões. Os casos omissos serão solucionados pelo Pregoeiro e as questões 

relativas ao sistema, pelo órgão responsável pela Bolsa Eletrônica de Compras do 

Governo do Estado de São Paulo - BEC/SP. 

15.3. Atas. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas, observado o disposto no artigo 14, inciso IX, do Regulamento anexo à 

Resolução CC-27/2006, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio. 

15.4. Sigilo dos licitantes. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das licitantes: 

15.4.1. Para o Pregoeiro, até a etapa de negociação com o autor da melhor oferta;  

15.4.2. Para os demais participantes, até a etapa de habilitação; 

15.5. Será excluído do certame o licitante que, por quaisquer meios, antes ou durante a 

sessão pública, franqueie, permita ou possibilite a sua identificação para a Unidade 

Compradora, para o Pregoeiro ou para os demais participantes em qualquer momento, 

desde a publicação do aviso até a conclusão da etapa de negociação, especialmente no 

preenchimento do formulário eletrônico para a entrega das propostas. 

15.6. A exclusão de que trata o item anterior dar-se-á por meio de desclassificação do 

licitante na etapa "Análise de Propostas" e/ou pela não aceitabilidade do preço pelo 

pregoeiro na etapa "Análise da Aceitabilidade de Preço". 

15.7. Saneamento de erros e falhas. No julgamento das propostas e da habilitação, o 

Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
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ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

15.7.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo 

licitante são aquelas cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente 

na data da abertura da sessão pública deste Pregão. 

15.7.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.8. Publicidade. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, 

sujeitos à publicação, serão divulgados no Diário Oficial do Estado e nos sítios eletrônicos 

www.imprensaoficial.com.br, opção “NEGÓCIOS PÚBLICOS” e www.bec.sp.gov.br, opção 

“PREGÃO ELETRÔNICO”.  

15.9. Prazos. Os prazos indicados neste Edital em dias corridos, quando vencidos em dia 

não útil, prorrogam-se para o dia útil subsequente. 

15.10. Foro. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na 

esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São 

Paulo. 

15.11. Anexos. Integram o presente Edital:  

 Anexo I – Termo de Referência; 

            Anexo I.1 - MANUAL DE CONSTRUÇÃO DA MORADIA 

 Anexo II – Modelo de planilha de proposta; 

 Anexo III – Modelos de Declarações; 

 Anexo IV – Portaria FF/DE Nº 279/2018; 

            Anexo V – Minuta de Pedido de Compras; 

 

São Paulo, 07  de  NOVEMBRO de 2022. 

 

 

Elisabeth Sutter    Rodrigo Levkovicz 

Subscritora do Edital                         Diretor Executivo  
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA O 

PARQUE ESTADUAL XIXOVÁ JAPUI 

1. OBJETO 

Aquisição de materiais de construção para o Parque Estadual Xixová Japui, localizado em 

São Vicente/SP. 

2. JUSTIFICATIVA 

Aquisição de materiais para atendimento ao compromisso firmado pela Fundação 

Florestal no âmbito da mediação judicial, em cumprimento ao dispositivo da sentença 

proferida nos autos da Ação Civil Pública 0001218-26.2004.4.03.6104, que determina a 

permanência da comunidade indígena na área em litígio até o trânsito em julgado da 

ação. 

Em face do Termo de Acordo em Mediação, cláusula primeira, item 2-3, ficam assim 

responsáveis, a Fundação Nacional do Índio, a Fundação Florestal e a própria comunidade 

indígena (com seus parceiros) pelo custeio do material necessário para a reforma de um 

terço do número total de casas cada qual, visto que a mão de obra é de responsabilidade 

da comunidade indígena em regime de mutirão. 

3. LOTES, DESCRIÇÃO, SIAFÍSICO E QUANTIDADE 

ITEM SIAFISICO DESCRITIVO 
UNIDADE 
SIAFISICO 

QTDE 3 
EDIFICAÇÕES  

1 5803748 Areia média lavada em sacos de 20kg m³ 3,00 

2 112011 Cimento CPII-E-32 (sacos de 50 kg) - 21 sacos 
saco 

50kgs 
21 

3 4714490 Pedra britada usinada n° 1 posto obra  m³ 2,00  

4 6082807 

Madeira serrada em cambará, cedrinho, cumaru, eucalipto-
citriodora, eucalipto-saligna, garapa, pinus-elioti, tuari. 
DIMENSÕES DAS PEÇAS DEVERÃO SER ENTREGUES 
CONFORME MANUAL ANEXO (volume total de 2,7m³) 

unidade 54,00  
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5 6083102 

Madeira serrada em cambará, cedrinho, cumaru, eucalipto-
citriodora, eucalipto-saligna, garapa, pinus-elioti, tuari,  
DIMENSÕES DAS PEÇAS DEVERÃO SER ENTREGUES 
CONFORME MANUAL ANEXO (volume total de 1,53m³) 

unidade 31,00  

6 4981049 

Tábua aparelhada em cambará, cedrinho, cupuíba, eucalipto‐
citriodora, eucalipto‐saligna, garapa, pinus‐elioti, itaúba PEÇAS 
DO PISO DAS EDIFICAÇÕES DIMENSÕES DAS PEÇAS DEVERÃO 
SER ENTREGUES CONFORME MANUAL ANEXO (total 177,5 ² 
tábuas de 20cm largura e 2,5cm espessura) 

unidade 655,00  

7 5223652 

18/22 Eucalipto roliço tratado compr. 6m, 12 peças 
tora de eucalipto tratado 0,20 x 5m DIMENSÕES DAS PEÇAS 
DEVERÃO SER ENTREGUES CONFORME MANUAL ANEXO 
(diâmetros mínimos de 20cm, peças de 4m e 6m) 

unidade 36,00  

8 4982258 
Tirante/vergalhão aço rosca total de 3/8´, 9 M 
barra roscada 3/8´  por metro 

unidade 9,00  

9 6070779 
Arruela lisa em aço inoxidável de 1/4"; ref. 39136202 da Ciser, 
Inox 1/4" da Aciole, AL3/16A4 da Veppel ou equivalente, 600 
unidades 

cento 6,00  

10 6024408 
Porca sextavada em aço inoxidável de 1/4";  ref. Inox 1/4" da 
Ciser, TEL5314 da Termotécnica, Inox 304 1/4" da Walsywa ou 
equivalente, 600 unidades 

cento 6,00  

11 6072712 

Pontalete 7,5x7,5cm em pinus, mista ou equivalente da região-
bruta, 324 M 
DIMENSÕES DAS PEÇAS DEVERÃO SER ENTREGUES 
CONFORME MANUAL ANEXO (48 peças de 4,5m e 24 peças de 
3,5m) 

unidade 108,00  

12 5820340 Telha ondulada em CRFS (2,13x1,10m) de 6mm - 247m² unidade 95,00  

13 5928192 
Cumeeira universal CRFS 0,06, (1,10), perfil ondulado - 38 
unidades 

unidade 38,00  

14 6048625 
Parafuso auto-atarraxante/auto-brocante em aço médio 
carbono, com acabamento zincado brando, de 12 x 38 mm - 
com arruela de vedação - 300 unidades 

unidade 300,00  

15 5192668 

Chapa compensada cola resinada de 10mm (2,20 x 1,10)m 
FARÁ O FECHAMENTO DA EDIFICAÇÃO - RESISTÊNCIA PARA 
USO EXTERNO 
DIMENSÕES DAS PEÇAS DEVERÃO SER ENTREGUES 
CONFORME MANUAL ANEXO total de 253,44m²  

unidade 105,00  

16 4783204 

Pontalete 7,5x7,5cm em pinus, mista ou equivalente da região-
bruta 
DIMENSÕES DAS PEÇAS DEVERÃO SER ENTREGUES 
CONFORME MANUAL ANEXO  - total 24m, 162m, 158m (peça 
de 3m) 

unidade 116,00  

17 4783441 

Chapa compensada cola fenólica plastificada de 12mm (2,20 x 
1,10)m - 221,76 M² - FARÁ O FORRO DA EDIFICAÇÃO - 
RESISTÊNCIA À UMIDADE E DURABILIDADE ALTA 
DIMENSÕES DAS PEÇAS DEVERÃO SER ENTREGUES 
CONFORME MANUAL ANEXO total de 221,76m²  

unidade 92,00  

18 5737109 

Janela de abrir em madeira pinus/eucalipto/ tauari/ virola ou 
equivalenete da região, caixa do batente/marco *10* cm, 2 
folhas de abrir tipo veneziana e 2 folhas guilhotina para vidro, 
com ferragens (sem vidro, sem guarnição/alizar e sem 
acabamento) - 9 unidades - OBVERSAR DIMENSÕES DOS 
CAIXILHOS EM MANUAL ANEXO 

unidade 9,00  
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19 6109969 

Folha de porta em madeira sarrafeada com película lisa para 
verniz 82x210cm 
porta de madeira interna 1 folha de abrir 0,90x2,15x0,12 - 6 
unidades 

unidade 6,00  

20 6004911 

Folha de porta em madeira sarrafeada com película lisa para 
verniz 82x210cm 
porta de madeira externa maciça, 1 folha de abrir 
0,90x2,15x0,15 - 3 unidades 

unidade 3,00  

21 6082807 

Madeira serrada em cambará, cedrinho, cumaru, eucalipto-
citriodora, eucalipto-saligna, garapa, pinus-elioti, tuari, (viga de 
0,12 X 0,05 X 4,0)  DIMENSÕES DAS PEÇAS DEVERÃO SER 
ENTREGUES CONFORME MANUAL ANEXO (total de 
0,14m³),(total de 0,32m³),(total de 0,6m³),(total de 
0,8m³),(total de 0,17m³)  

unidade 17,00 

22 4521447 

12/14 Eucalipto Roliço Tratado Compr. 5m - 4m por edificação 
PEÇAS DA ESTRUTURA DA EDIFICAÇÃO, DIMENSÕES 
CONFORME MANUAL ANEXO 
tora de eucalipto tratado 0,13x2,0 - 3 peças 
tora de eucalipto tratado 0,13x2,5 - 3 peças  

unidade 6,00 

23 6002625 
Cuba em aço inoxidável dupla de 1020x400x250mm, AISI 304, 
liga 18,8 e chapa 22 - 3 unidades 

unidade 3,00  

24 5705339 
Tanque simples em granito sintético, ref. T60 Marsinty - 3 
unidades 

unidade 3,00  

25 6137024 Mangueira plástica flexível 3/4´ - ROLO 100M 
Rolo 

100m 
2,00  

26 5522714 Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25mm (3/4´) - 60M Barra 6m 10,00  

27 5562422 Tubo de PVC rígido PBA, classe 15, DN= 50mm - 60 M Barra 6m 10,00  

28 5166438 Adesivo para tubos de PVC - frasco 175g 
Frasco 
175g 

18,00  

29 3895874 
Lixa massa/madeira uso geral Norton, Alcar ou equivalente 
(médias) - 15 uniddes 

unidade 15,00  

30 5899052 
Te soldavel, pvc, 90 graus, 20 mm, para agua fria predial (nbr 
5648) - 6 unidades 

unidade 6,00  

31 5487323 
Te pvc, soldavel, com bucha de latao na bolsa central, 90 graus, 
25 mm x 3/4", para agua fria predial - 6 unidades 

unidade 6,00  

32 6187293 
Joelho pvc, soldavel, 90 graus, 20 mm, para agua fria predial - 
18 unidades 

unidade 18,00  

33 5159016 
Joelho pvc, soldavel, com bucha de latao, 90 graus, 25 mm 
x3/4", para agua fria predia - 18 unidades 

unidade 18,00  

34 5578833 
Luva soldavel com rosca, pvc, 25 mm x 3/4", para agua fria 
predial marrom - 9 unidades 

unidade 9,00  

35 5159393 
Luva soldavel com bucha de latao, pvc, 25 mm x 3/4" - 9 
unidades 

unidade 9,00  

36 5458455 
Curva de pvc 45 graus, soldavel, 50 mm, para agua fria predial 
(nbr 5648) - 9 unidades 

unidade 9,00  

37 5844606 
Luva de correr para tubo soldavel, pvc, 50 mm, para agua fria 
predial - 9 unidades 

unidade 9,00  
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38 5107512 
Tê interno triplo espigão preto 3/4" para manegueira - 9 
unidades 

unidade 9,00  

39 5172195 Uniao pvc, soldavel, 20 mm, para agua fria predial - 9 unidades unidade 9,00  

40 5179980 Adaptador com rosca externa 3/45" - 9 unidades unidade 9,00  

41 1128850 Braçadeiras aço galvanizado para tubo de 1´ a 4´ - 60 unidades unidade 60,00  

42 265284 
Sifão metálico cromado 1´ x 1 1/2´, com tubo de ligação 
ajustável; ref. Fabrimar, Esteves, ou equivalente - 3 unidades 

unidade 3,00  

43 4342283 
Valvula em metal cromado para pia americana 3.1/2 x 1.1/2 " -  
3 unidades 

unidade 3,00  

44 5243548 Fita veda rosca 18mm -  Rolo 50m Rolo 50m 3,00  

45 4427840 Braçadeiras aço galvanizado para tubo de 3/4 - 30 unidades unidade 30,00  

46 6057144 
Parafuso cabeça chata com bucha plástica de 8 mm - 5,5 x 50 
mm - 75 unidades 

cento 1,00  

47 1736965 
Torneira curta amarela de 3/4´ para jardim, ref. Chaveta 1128A 
da Metais Poly ou equivalente - 6 unidades 

unidade 6,00  

48 482870 
Registro de esfera pvc, com borboleta, com rosca externa, de 
3/4" - 6 unidades 

unidade 6,00  

49 5249864 
Abraçadeira dentada para travamento em ferro fundido, 
predial SMU DN= 50 mm - 6 unidades 

unidade 6,00  

50 6092691 
Tubo de PVC rígido tipo coletor de esgoto DN = 100mm -  7,50 
M 

metro 7,50  

51 438278 Prego diversas bitolas (referência 18 x 27) - 22 x 48 - 3 KGS 
Pacote 

1kg 
3,00  

52 4914139 Prego diversas bitolas (referência 18 x 27) - 17 x 27 - 9 KGS 
Pacote 

1kg 
9,00  

53 421235 Prego diversas bitolas (referência 18 x 27) - 19 x 36 - 3KGS 
Pacote 

1kg 
3,00  

54 297631 Prego diversas bitolas (referência 18 x 27) - 13 x 18 - 3 KGS 
Pacote 

1kg 
3,00  

55 5563437 
Pintura impermeabilizante com asfalto oxidado e solventes 
orgânicos, ref. Viabit/Viapol, Neutrol/Otto Baumgart/IGOL55 
Sika, ou equivalente -  2 Latas de 18 litros 

Lata 18l 2,00  

56 6146414 
Verniz fungicida Stain, para madeiras; ref. Osmocolor Montana 
/ Verniz Satin Suvinil ou equivalente  

Galão 3,6 
litros 

10,00  

57 6125107 Fossa séptica Biodigestor 1.300L fundo cônico ref. Aqualimp  unidade 3,00  

58 4757289 
Tijolo ceramico macico comum *5 x 10 x 20* cm (l x a x c) - 396 
unidades 

unidade 396,00  

59 6173438 
Aditivo impermeabilizante de pega normal para argamassa e 
concretos sem armação, líquido isento de cloretos - 10,50 litros 

Balde 18 
litros 

1,00  
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60 5803136 Areia grossa - 0,03 M³ 
Saco de 

20kg 
3,00  

61 6140556 
Chapa/painel de madeira compensada resinada (madeirite 
resinado rosa) para forma de concreto - 3,00 M² 

unidade 3,00  

62 5779227 
Espaçador para vergalhão circular com entrada lateral em 
plástico 4,2 a 12,5mm (cobrimento 20mm) - 12 unidades 

unidade 12,00  

63 3952029 Prego de aço polido com cabeça 15 x 15 ( 1 1/4 x 13) - 1 KG kg 1,00  

64 963305 Prego de aço polido com cabeça 17 x 27 ( 2 1/2 x 11) - 1 KG kg 1,00  

65 5741963 
Sarrafo 2,5 x 7,5 cm em Pinus, mista ou equivalente da região - 
bruta PEÇA 4M 

unidade 1,00  

66 4981049 
Tábua não aparelhada 2,5 x 20cm, em maçaranduba, angelim 
ou equivalente da região 
0,45m x 3 unidades - 1,35 M 

unidade 1,00  

67 5892612 
Tubo de PVC rígido PxB com virola, linha esgoto série reforçada 
"R", DN=150mm - 3,00 M 

unidade 3,00  

68 6066160 
Anel pré-moldado em concreto armado, liso ou perfurado, 
diâmetro externo de 1,20m h=50m - 6 unidades 

unidade 6,00  

69 6080030 
Tampão pré-moldado de concreto armado, diâmetro externo 
1,20m com 1 inspeção 60cm - 3 unidades  

unidade 3,00  

70 3598195 

Caixa de gordura em PVC, com tampa, cesto de limpeza, 2 
entradas de 75mm, 1 entrada de 50mm, 1 saída de 100mm, 
completo, ref. Tigre ou equivalente, capacidade 19 litros -  3 
unidades 

unidade 3,00  

71 6160891 
Luva de Redução em polipropileno de alta resistência - PP, 
preto, tipo PB, DN= 50x40mm, ref. Duratop da Tecnofluidos ou 
equivalente - 6 unidades 

unidade 6,00  

72 6113796 
Registro de esfera PVC, com volante, vs, soladável, DN 50mm, 
com corpo dividido (saída caixa de lodo) -  3 unidades 

unidade 3,00  

73 5120055 Cap esgoto PVC 100mm -  6 unidades unidade 6,00  

74 6017010 Cap/tampão soldável 50mm - 6 unidades unidade 6,00  

75 5689554 Joelho 90° PVC esgoto série normal 100mm - 6 unidades unidade 6,00  

76 5851688 Joelho 90° PVC soldável 50mm água fria -  6 unidades unidade 6,00  

77 5304539 Joelho 45° PVC esgoto série normal 10mm -  6 unidades unidade 6,00  

78 6145825 
Tubo de polietileno de alta densidade (pead), pe-80, de = 32 
mm x 3,0 mm de parede, para ligacao de agua predial (nbr 
15561) - 800 M 

metro 800,00  

79 6162959 
Uniao em polipropileno (pp), para tubo em pead, 32 mm - 
ligacao predial de agua - 10 unidades 

unidade 10,00  

80 4228545 
Reservatório em polietileno com tampa de encaixar, 
capacidade de 3.000 litro, ref. Comercial Fortlev, Tigre ou 
equivalente - 2 unidades 

unidade 2,00  
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81 4268385 Adaptador PVC marrom 25mm com flanges e anel - 2 unidades unidade 2,00  

82 4610318 
Torneira de boia convencional para caxa d´água, agua fria, 3/4", 
com haste e torneira metálicos e balão plástico -  2 unidades 

unidade 2,00  

83 6123791 
Registro de esfera PVC com volante, vs, soldável, DN 25mm, 
com corpo dividido -  2 unidades 

unidade 2,00  

84 6113796 
Registro de esfera PVC com volante, vs, soldável, DN 50mm, 
com corpo dividido -  2 unidades 

unidade 2,00  

85 6025307 
Adaptador PVC soldável, com flange e anel de vedação, 50mm 
para caixa d água -  2 unidades 

unidade 2,00  

86 5087015 
Adaptador PVC soldável, com flange e anel de vedação, 32mm 
para caixa d água - 2 unidades 

unidade 2,00  

87 5448778 
Registro de esfera, PVC, com volante, vs, soldável, DN 32mm, 
com corpo dividido -  2 unidades 

unidade 2,00  

88 6102859 Tê soldável, PVC, 90 graus, 32mm para água fria -  2 unidades  unidade 2,00  

89 5576172 Joelho 90° PVC soldável 32mm água fria -  2 unidades unidade 2,00  

90 4188446 
Filtro de pressão em ABS para 360 l/h, ref. Cuno / Aqualar 
APL230 AP200LE -  2 unidades 

unidade 2,00  

    3353,50 

(*) Os licitantes ficam cientes de que, para efeito de processamento da licitação em 

ambiente eletrônico, foram adotados os itens BEC mais semelhantes ao descrito no Termo 

de Referência. Havendo divergência entre a descrição dos produtos existentes neste edital 

e a utilizada pelo Sistema BEC, deve prevalecer o estabelecido no edital e seus anexos. 

Caberá à empresa CONTRATADA, atender as especificações dos materiais listados em 

planilha e complementados pelos critérios estabelecidos pelo boletim referencial do 

CDHU nos itens indicados com o respectivo código do material. As quantidades indicadas 

visam à entrega de insumos necessários à construção de 3 (três unidades) residenciais 

elevadas do solo. Há também materiais pertinentes à instalação de sistemas de captação 

e distribuição de água potável e sistemas de tratamento de efluentes. Em específico os 

materiais que atenderão à construção das edificações, a empresa deverá observar o 

"Manual de Construção da Moradia Guarani - Casa Elevada com Forro", ANEXO I, e 

adequar as dimensões às exigências do material. As peças das etapas construtivas 

deverão estar de acordo com o documento técnico, principalmente as peças de madeira 
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que deverão ser entregues exatamente nos cortes necessários, desempenadas, lixadas e 

livres de nós ou defeitos.  Peças divergentes serão devolvidas. 

Todas as madeiras roliças listadas deverão ser preferencialmente do tipo eucalipto 

citriodora, e, obrigatoriamente, tratada em autoclave com hidrossolúveis da classe CCA 

tipo C (Arseniato de Cobre Cromatado CCA – tipo C Óxido), índice de retenção mínima 

de 9,6 Kg IA/m³ em conformidade com as normas ABNT vigentes e de produtos de 

madeira com qualidade ambiental sob Registro do IBAMA.  

Nos casos em que o TdR ou critério do item de planilha já definir a espécie ou 

parâmetros da madeira a ser utilizada, esta deve ser atendida impreterivelmente. As 

entregas das madeiras deverão ser acompanhadas dos documentos pertinentes à 

comprovação de tratamento e origem sendo, minimamente: 

• Documento de Origem Florestal  

• Atestado de tratamento da madeira – devendo constar dados da empresa (CNPJ 

e endereço minimamente) que realizou o tratamento, indicando as composições e 

concentrações dos produtos, e deve indicar a venda específica para a CONTRATADA e 

qual a NF relacionada. A NF mencionada no documento deverá ser apresentada em 

conjunto. O documento deverá ser assinado pelo responsável pela empresa. 

• Quando for utilizada madeira de espécie nativa, dever ser acompanhada do 

documento do CADMADEIRA. 

Salientamos que haverá alinhamento com a empresa vencedora para esclarecimento de 

quaisquer dúvidas antes das aquisições e entregas de materiais. 

4. LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS 

Parque Estadual Xixová-Japuí 

A entrega deverá ser agendada previamente com o Sra. Marisa Goulart, por meio do 

endereço eletrônico marisag@fflorestal.sp.gov.br/pe.xixovajapui@fflorestal.sp.gov.br, 

sob pena de recusa de recebimento; 

Av: Saturnino de Brito s/n° Bairro: Parque Prainha-São Vicente/SP CEP:11325-010 

mailto:xxx@fflorestal.sp.gov.br
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Telefone(s) (13) 9 9694-2906 / (13) 3567-2190/2199 

Horário de recebimento: das 9h às 16h. 

5. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 

Titular: Marisa Goulart – Gestora 

Suplente: Lafaiete Alarcon da Silva - Gerente 

6. PRAZO DE ENTREGA DO PRODUTO 

O prazo para a entrega do produto será de 15 (quinze) dias. 

7. ORIGEM DOS RECURSOS E CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

Os recursos são oriundos do POA, no Centro de Custo 540.003, no elemento de despesa 

339030. 

8. PRAZO DE VALIDADE E GARANTIA DO PRODUTO 

Os produtos entregues deverão estar dentro do prazo de validade e a garantia de acordo 

com o fabricante. Durante o prazo de vigência da garantia, a Contratada obriga-se a repor 

os materiais danificados, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a partir da comunicação por 

escrito. Todas as despesas com reparos que não resultarem do mau uso dos produtos, 

durante o prazo de vigência da garantia, correrão por conta da Contratada. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a. Atestar a nota fiscal dos produtos entregues e encaminhá-la para o setor 

responsável pelo pagamento. 

b. Será disponibilizado para a empresa vencedora do edital, o Manual de Construção 

da Moradia com as especificações exatas dos materiais indicados neste TdR. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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a. Arcar com as despesas de carga e descarga e de frete referentes à entrega do 

produto, inclusive as decorrentes da devolução e reposição das mercadorias recusadas 

por não atenderem às especificações; 

b. Constatadas irregularidades no produto entregue, a Contratante, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis, poderá rejeitar, no todo ou em parte, se não corresponder às 

especificações, determinando sua substituição ou determinar sua complementação se 

houver diferença de quantidades ou de partes; 

c. A Contratada deverá entregar o material nos exatos termos constantes neste 

descritivo e na proposta ofertada, principalmente no tocante à unidade de fornecimento 

indicada, sob pena de recusa de recebimento. 

11. PAGAMENTO 

O pagamento será realizado 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal, 

devidamente atestada pelo responsável. 

São Paulo, 04 de novembro de 2022. 
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ANEXO I.1 - MANUAL DE CONSTRUÇÃO DA MORADIA 

 
O ANEXO I.1 – O Manual de Construção da Moradia com as especificações técnica 
dos materiais que poderão auxiliar na elaboração da proposta comercial que deverão 
ser entregues, indicados no Termo de Referência ESTÃO DISPONIVEIS PARA 
DOWNLOAD NO SITE DA FUNDAÇÃO FLORESTAL (http://www.fflorestal.sp.gov.br/). 

 
 
 
 
 
  

http://www.fflorestal.sp.gov.br/
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ANEXO II 

 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA 

 

LOTE 1 
 

ITEM SIAFISICO DESCRITIVO 
UNIDADE 
SIAFISICO 

QTDE 3 
EDIFICAÇÕES  

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
VALOR TOTAL 

1 5803748 Areia média lavada em sacos de 20kg m³ 3,00 
  

2 112011 Cimento CPII-E-32 (sacos de 50 kg) - 21 sacos 
saco 

50kgs 
21 

  

3 4714490 Pedra britada usinada n° 1 posto obra  m³ 2,00  
  

4 6082807 

Madeira serrada em cambará, cedrinho, cumaru, 
eucalipto-citriodora, eucalipto-saligna, garapa, 
pinus-elioti, tuari. DIMENSÕES DAS PEÇAS 
DEVERÃO SER ENTREGUES CONFORME MANUAL 
ANEXO (volume total de 2,7m³) 

unidade 54,00  

  

5 6083102 

Madeira serrada em cambará, cedrinho, cumaru, 
eucalipto-citriodora, eucalipto-saligna, garapa, 
pinus-elioti, tuari,  DIMENSÕES DAS PEÇAS 
DEVERÃO SER ENTREGUES CONFORME MANUAL 
ANEXO (volume total de 1,53m³) 

unidade 31,00  

  

6 4981049 

Tábua aparelhada em cambará, cedrinho, cupuíba, 
eucalipto‐citriodora, eucalipto‐saligna, garapa, 
pinus‐elioti, itaúba PEÇAS DO PISO DAS 
EDIFICAÇÕES DIMENSÕES DAS PEÇAS DEVERÃO 
SER ENTREGUES CONFORME MANUAL ANEXO 
(total 177,5 ² tábuas de 20cm largura e 2,5cm 
espessura) 

unidade 655,00  

  

7 5223652 

18/22 Eucalipto roliço tratado compr. 6m, 12 peças 
tora de eucalipto tratado 0,20 x 5m DIMENSÕES 
DAS PEÇAS DEVERÃO SER ENTREGUES CONFORME 
MANUAL ANEXO (diâmetros mínimos de 20cm, 
peças de 4m e 6m) 

unidade 36,00  

  

8 4982258 
Tirante/vergalhão aço rosca total de 3/8´, 9 M 
barra roscada 3/8´  por metro 

unidade 9,00  
  

9 6070779 
Arruela lisa em aço inoxidável de 1/4"; ref. 
39136202 da Ciser, Inox 1/4" da Aciole, AL3/16A4 
da Veppel ou equivalente, 600 unidades 

cento 6,00  
  

10 6024408 
Porca sextavada em aço inoxidável de 1/4";  ref. 
Inox 1/4" da Ciser, TEL5314 da Termotécnica, Inox 
304 1/4" da Walsywa ou equivalente, 600 unidades 

cento 6,00  
  

11 6072712 

Pontalete 7,5x7,5cm em pinus, mista ou 
equivalente da região-bruta, 324 M 
DIMENSÕES DAS PEÇAS DEVERÃO SER ENTREGUES 
CONFORME MANUAL ANEXO (48 peças de 4,5m e 
24 peças de 3,5m) 

unidade 108,00  
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12 5820340 
Telha ondulada em CRFS (2,13x1,10m) de 6mm - 
247m² 

unidade 95,00  
  

13 5928192 
Cumeeira universal CRFS 0,06, (1,10), perfil 
ondulado - 38 unidades 

unidade 38,00  
  

14 6048625 

Parafuso auto-atarraxante/auto-brocante em aço 
médio carbono, com acabamento zincado brando, 
de 12 x 38 mm - com arruela de vedação - 300 
unidades 

unidade 300,00  

  

15 5192668 

Chapa compensada cola resinada de 10mm (2,20 x 
1,10)m FARÁ O FECHAMENTO DA EDIFICAÇÃO - 
RESISTÊNCIA PARA USO EXTERNO 
DIMENSÕES DAS PEÇAS DEVERÃO SER ENTREGUES 
CONFORME MANUAL ANEXO total de 253,44m²  

unidade 105,00  

  

16 4783204 

Pontalete 7,5x7,5cm em pinus, mista ou 
equivalente da região-bruta 
DIMENSÕES DAS PEÇAS DEVERÃO SER ENTREGUES 
CONFORME MANUAL ANEXO  - total 24m, 162m, 
158m (peça de 3m) 

unidade 116,00  

  

17 4783441 

Chapa compensada cola fenólica plastificada de 
12mm (2,20 x 1,10)m - 221,76 M² - FARÁ O FORRO 
DA EDIFICAÇÃO - RESISTÊNCIA À UMIDADE E 
DURABILIDADE ALTA 
DIMENSÕES DAS PEÇAS DEVERÃO SER ENTREGUES 
CONFORME MANUAL ANEXO total de 221,76m²  

unidade 92,00  

  

18 5737109 

Janela de abrir em madeira pinus/eucalipto/ tauari/ 
virola ou equivalenete da região, caixa do 
batente/marco *10* cm, 2 folhas de abrir tipo 
veneziana e 2 folhas guilhotina para vidro, com 
ferragens (sem vidro, sem guarnição/alizar e sem 
acabamento) - 9 unidades - OBVERSAR DIMENSÕES 
DOS CAIXILHOS EM MANUAL ANEXO 

unidade 9,00  

  

19 6109969 

Folha de porta em madeira sarrafeada com película 
lisa para verniz 82x210cm 
porta de madeira interna 1 folha de abrir 
0,90x2,15x0,12 - 6 unidades 

unidade 6,00  

  

20 6004911 

Folha de porta em madeira sarrafeada com película 
lisa para verniz 82x210cm 
porta de madeira externa maciça, 1 folha de abrir 
0,90x2,15x0,15 - 3 unidades 

unidade 3,00  

  

21 6082807 

Madeira serrada em cambará, cedrinho, cumaru, 
eucalipto-citriodora, eucalipto-saligna, garapa, 
pinus-elioti, tuari, (viga de 0,12 X 0,05 X 4,0)  
DIMENSÕES DAS PEÇAS DEVERÃO SER ENTREGUES 
CONFORME MANUAL ANEXO (total de 
0,14m³),(total de 0,32m³),(total de 0,6m³),(total de 
0,8m³),(total de 0,17m³)  

unidade 17,00 

  

22 4521447 

12/14 Eucalipto Roliço Tratado Compr. 5m - 4m por 
edificação PEÇAS DA ESTRUTURA DA EDIFICAÇÃO, 
DIMENSÕES CONFORME MANUAL ANEXO 
tora de eucalipto tratado 0,13x2,0 - 3 peças 
tora de eucalipto tratado 0,13x2,5 - 3 peças  

unidade 6,00 

  

23 6002625 
Cuba em aço inoxidável dupla de 
1020x400x250mm, AISI 304, liga 18,8 e chapa 22 - 3 
unidades 

unidade 3,00  
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24 5705339 
Tanque simples em granito sintético, ref. T60 
Marsinty - 3 unidades 

unidade 3,00  
  

25 6137024 Mangueira plástica flexível 3/4´ - ROLO 100M 
Rolo 

100m 
2,00  

  

26 5522714 
Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25mm 
(3/4´) - 60M 

Barra 6m 10,00  
  

27 5562422 
Tubo de PVC rígido PBA, classe 15, DN= 50mm - 60 
M 

Barra 6m 10,00  
  

28 5166438 Adesivo para tubos de PVC - frasco 175g 
Frasco 
175g 

18,00  
  

29 3895874 
Lixa massa/madeira uso geral Norton, Alcar ou 
equivalente (médias) - 15 uniddes 

unidade 15,00  
  

30 5899052 
Te soldavel, pvc, 90 graus, 20 mm, para agua fria 
predial (nbr 5648) - 6 unidades 

unidade 6,00  
  

31 5487323 
Te pvc, soldavel, com bucha de latao na bolsa 
central, 90 graus, 25 mm x 3/4", para agua fria 
predial - 6 unidades 

unidade 6,00  
  

32 6187293 
Joelho pvc, soldavel, 90 graus, 20 mm, para agua 
fria predial - 18 unidades 

unidade 18,00  
  

33 5159016 
Joelho pvc, soldavel, com bucha de latao, 90 graus, 
25 mm x3/4", para agua fria predia - 18 unidades 

unidade 18,00  
  

34 5578833 
Luva soldavel com rosca, pvc, 25 mm x 3/4", para 
agua fria predial marrom - 9 unidades 

unidade 9,00  
  

35 5159393 
Luva soldavel com bucha de latao, pvc, 25 mm x 
3/4" - 9 unidades 

unidade 9,00  
  

36 5458455 
Curva de pvc 45 graus, soldavel, 50 mm, para agua 
fria predial (nbr 5648) - 9 unidades 

unidade 9,00  
  

37 5844606 
Luva de correr para tubo soldavel, pvc, 50 mm, para 
agua fria predial - 9 unidades 

unidade 9,00  
  

38 5107512 
Tê interno triplo espigão preto 3/4" para 
manegueira - 9 unidades 

unidade 9,00  
  

39 5172195 
Uniao pvc, soldavel, 20 mm, para agua fria predial - 
9 unidades 

unidade 9,00  
  

40 5179980 Adaptador com rosca externa 3/45" - 9 unidades unidade 9,00  
  

41 1128850 
Braçadeiras aço galvanizado para tubo de 1´ a 4´ - 
60 unidades 

unidade 60,00  
  

42 265284 
Sifão metálico cromado 1´ x 1 1/2´, com tubo de 
ligação ajustável; ref. Fabrimar, Esteves, ou 
equivalente - 3 unidades 

unidade 3,00  
  

43 4342283 
Valvula em metal cromado para pia americana 
3.1/2 x 1.1/2 " -  3 unidades 

unidade 3,00  
  

44 5243548 Fita veda rosca 18mm -  Rolo 50m Rolo 50m 3,00  
  

45 4427840 
Braçadeiras aço galvanizado para tubo de 3/4 - 30 
unidades 

unidade 30,00  
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46 6057144 
Parafuso cabeça chata com bucha plástica de 8 mm 
- 5,5 x 50 mm - 75 unidades 

cento 1,00  
  

47 1736965 
Torneira curta amarela de 3/4´ para jardim, ref. 
Chaveta 1128A da Metais Poly ou equivalente - 6 
unidades 

unidade 6,00  
  

48 482870 
Registro de esfera pvc, com borboleta, com rosca 
externa, de 3/4" - 6 unidades 

unidade 6,00  
  

49 5249864 
Abraçadeira dentada para travamento em ferro 
fundido, predial SMU DN= 50 mm - 6 unidades 

unidade 6,00  
  

50 6092691 
Tubo de PVC rígido tipo coletor de esgoto DN = 
100mm -  7,50 M 

metro 7,50  
  

51 438278 
Prego diversas bitolas (referência 18 x 27) - 22 x 48 - 
3 KGS 

Pacote 
1kg 

3,00  
  

52 4914139 
Prego diversas bitolas (referência 18 x 27) - 17 x 27 - 
9 KGS 

Pacote 
1kg 

9,00  
  

53 421235 
Prego diversas bitolas (referência 18 x 27) - 19 x 36 - 
3KGS 

Pacote 
1kg 

3,00  
  

54 297631 
Prego diversas bitolas (referência 18 x 27) - 13 x 18 - 
3 KGS 

Pacote 
1kg 

3,00  
  

55 5563437 

Pintura impermeabilizante com asfalto oxidado e 
solventes orgânicos, ref. Viabit/Viapol, Neutrol/Otto 
Baumgart/IGOL55 Sika, ou equivalente -  2 Latas de 
18 litros 

Lata 18l 2,00  

  

56 6146414 
Verniz fungicida Stain, para madeiras; ref. 
Osmocolor Montana / Verniz Satin Suvinil ou 
equivalente  

Galão 3,6 
litros 

10,00  
  

57 6125107 
Fossa séptica Biodigestor 1.300L fundo cônico ref. 
Aqualimp  

unidade 3,00  
  

58 4757289 
Tijolo ceramico macico comum *5 x 10 x 20* cm (l x 
a x c) - 396 unidades 

unidade 396,00  

  

59 6173438 
Aditivo impermeabilizante de pega normal para 
argamassa e concretos sem armação, líquido isento 
de cloretos - 10,50 litros 

Balde 18 
litros 

1,00  
  

60 5803136 Areia grossa - 0,03 M³ 
Saco de 

20kg 
3,00  

  

61 6140556 
Chapa/painel de madeira compensada resinada 
(madeirite resinado rosa) para forma de concreto - 
3,00 M² 

unidade 3,00  
  

62 5779227 
Espaçador para vergalhão circular com entrada 
lateral em plástico 4,2 a 12,5mm (cobrimento 
20mm) - 12 unidades 

unidade 12,00  
  

63 3952029 
Prego de aço polido com cabeça 15 x 15 ( 1 1/4 x 
13) - 1 KG 

kg 1,00  
  

64 963305 
Prego de aço polido com cabeça 17 x 27 ( 2 1/2 x 
11) - 1 KG 

kg 1,00  
  

65 5741963 
Sarrafo 2,5 x 7,5 cm em Pinus, mista ou equivalente 
da região - bruta PEÇA 4M 

unidade 1,00  
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66 4981049 
Tábua não aparelhada 2,5 x 20cm, em 
maçaranduba, angelim ou equivalente da região 
0,45m x 3 unidades - 1,35 M 

unidade 1,00  
  

67 5892612 
Tubo de PVC rígido PxB com virola, linha esgoto 
série reforçada "R", DN=150mm - 3,00 M 

unidade 3,00  
  

68 6066160 
Anel pré-moldado em concreto armado, liso ou 
perfurado, diâmetro externo de 1,20m h=50m - 6 
unidades 

unidade 6,00  
  

69 6080030 
Tampão pré-moldado de concreto armado, 
diâmetro externo 1,20m com 1 inspeção 60cm - 3 
unidades  

unidade 3,00  
  

70 3598195 

Caixa de gordura em PVC, com tampa, cesto de 
limpeza, 2 entradas de 75mm, 1 entrada de 50mm, 
1 saída de 100mm, completo, ref. Tigre ou 
equivalente, capacidade 19 litros -  3 unidades 

unidade 3,00  

  

71 6160891 

Luva de Redução em polipropileno de alta 
resistência - PP, preto, tipo PB, DN= 50x40mm, ref. 
Duratop da Tecnofluidos ou equivalente - 6 
unidades 

unidade 6,00  

  

72 6113796 
Registro de esfera PVC, com volante, vs, soladável, 
DN 50mm, com corpo dividido (saída caixa de lodo) 
-  3 unidades 

unidade 3,00  
  

73 5120055 Cap esgoto PVC 100mm -  6 unidades unidade 6,00  

  

74 6017010 Cap/tampão soldável 50mm - 6 unidades unidade 6,00  
  

75 5689554 
Joelho 90° PVC esgoto série normal 100mm - 6 
unidades 

unidade 6,00  
  

76 5851688 
Joelho 90° PVC soldável 50mm água fria -  6 
unidades 

unidade 6,00  
  

77 5304539 
Joelho 45° PVC esgoto série normal 10mm -  6 
unidades 

unidade 6,00  
  

78 6145825 
Tubo de polietileno de alta densidade (pead), pe-80, 
de = 32 mm x 3,0 mm de parede, para ligacao de 
agua predial (nbr 15561) - 800 M 

metro 800,00  
  

79 6162959 
Uniao em polipropileno (pp), para tubo em pead, 32 
mm - ligacao predial de agua - 10 unidades 

unidade 10,00  
  

80 4228545 
Reservatório em polietileno com tampa de encaixar, 
capacidade de 3.000 litro, ref. Comercial Fortlev, 
Tigre ou equivalente - 2 unidades 

unidade 2,00  
  

81 4268385 
Adaptador PVC marrom 25mm com flanges e anel - 
2 unidades 

unidade 2,00  
  

82 4610318 
Torneira de boia convencional para caxa d´água, 
agua fria, 3/4", com haste e torneira metálicos e 
balão plástico -  2 unidades 

unidade 2,00  
  

83 6123791 
Registro de esfera PVC com volante, vs, soldável, 
DN 25mm, com corpo dividido -  2 unidades 

unidade 2,00  
  

84 6113796 
Registro de esfera PVC com volante, vs, soldável, 
DN 50mm, com corpo dividido -  2 unidades 

unidade 2,00  
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85 6025307 
Adaptador PVC soldável, com flange e anel de 
vedação, 50mm para caixa d água -  2 unidades 

unidade 2,00  
  

86 5087015 
Adaptador PVC soldável, com flange e anel de 
vedação, 32mm para caixa d água - 2 unidades 

unidade 2,00  
  

87 5448778 
Registro de esfera, PVC, com volante, vs, soldável, 
DN 32mm, com corpo dividido -  2 unidades 

unidade 2,00  
  

88 6102859 
Tê soldável, PVC, 90 graus, 32mm para água fria -  2 
unidades  

unidade 2,00  
  

89 5576172 
Joelho 90° PVC soldável 32mm água fria -  2 
unidades 

unidade 2,00  
  

90 4188446 
Filtro de pressão em ABS para 360 l/h, ref. Cuno / 
Aqualar APL230 AP200LE -  2 unidades 

unidade 2,00  
  

VALOR TOTAL DO LOTE 
 

VALOR A SER INSERIDO NA BEC – VALOR TOTAL DO LOTE 

 

IMPORTANTE 

(*) Os licitantes ficam cientes de que, para efeito de processamento da licitação em 

ambiente eletrônico, foram adotados os itens BEC mais semelhantes ao descrito no Termo 

de Referência. Havendo divergência entre a descrição dos produtos existentes neste edital 

e a utilizada pelo Sistema BEC, deve prevalecer o estabelecido no edital e seus anexos. 

Caberá à empresa CONTRATADA, atender as especificações dos materiais listados em 

planilha e complementados pelos critérios estabelecidos pelo boletim referencial do 

CDHU nos itens indicados com o respectivo código do material. As quantidades indicadas 

visam à entrega de insumos necessários à construção de 3 (três unidades) residenciais 

elevadas do solo. Há também materiais pertinentes à instalação de sistemas de captação 

e distribuição de água potável e sistemas de tratamento de efluentes. Em específico os 

materiais que atenderão à construção das edificações, a empresa deverá observar o 

"Manual de Construção da Moradia Guarani - Casa Elevada com Forro", ANEXO I, e 

adequar as dimensões às exigências do material. As peças das etapas construtivas 

deverão estar de acordo com o documento técnico, principalmente as peças de madeira 

que deverão ser entregues exatamente nos cortes necessários, desempenadas, lixadas e 

livres de nós ou defeitos.  Peças divergentes serão devolvidas. 
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Todas as madeiras roliças listadas deverão ser preferencialmente do tipo eucalipto 

citriodora, e, obrigatoriamente, tratada em autoclave com hidrossolúveis da classe CCA 

tipo C (Arseniato de Cobre Cromatado CCA – tipo C Óxido), índice de retenção mínima de 

9,6 Kg IA/m³ em conformidade com as normas ABNT vigentes e de produtos de madeira 

com qualidade ambiental sob Registro do IBAMA.  

Nos casos em que o TdR ou critério do item de planilha já definir a espécie ou parâmetros 

da madeira a ser utilizada, esta deve ser atendida impreterivelmente. As entregas das 

madeiras deverão ser acompanhadas dos documentos pertinentes à comprovação de 

tratamento e origem sendo, minimamente: 

• Documento de Origem Florestal  

• Atestado de tratamento da madeira – devendo constar dados da empresa (CNPJ 

e endereço minimamente) que realizou o tratamento, indicando as composições e 

concentrações dos produtos, e deve indicar a venda específica para a CONTRATADA e 

qual a NF relacionada. A NF mencionada no documento deverá ser apresentada em 

conjunto. O documento deverá ser assinado pelo responsável pela empresa. 

• Quando for utilizada madeira de espécie nativa, dever ser acompanhada do 

documento do CADMADEIRA. 

Salientamos que haverá alinhamento com a empresa vencedora para esclarecimento de 

quaisquer dúvidas antes das aquisições e entregas de materiais. 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Dados da empresa 

Nome da empresa ou Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço Completo: 

Telefone: 

E-mail: 

Dados do Representante da empresa: 

Nome completo: 

N. RG: 

N. CPF  

Telefone fixo: 

Tel. Celular: 

Email: 

Data: 

Assinatura do representante legal  
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ANEXO III 

 

 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 

 

ANEXO III.1 

 

MODELO A QUE SE REFERE O ITEM 4.1.4.1. DO EDITAL 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

 

Nome completo: _____________________________________________________________ 

 

RG nº: ____________________________CPF nº:___________________________ 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante ________________________ (nome 

empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° 

___/___: 

 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho e Previdência no que se 

refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, 

na forma do Decreto Estadual nº 42.911/1998;  

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 2.2 

deste Edital. 

 

 

(Local e data). 

 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.2 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 

CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

(em papel timbrado da licitante) 

 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº 

_____________, representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), 

interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO, 

sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com 

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 

procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer 

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 

decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 

presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da 

adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, 

discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, 

ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e  

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão 

desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma 

a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração 

Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao 
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Decreto Estadual nº 60.106/2014, tais como:   

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;  

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar 

ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos 

praticados;  

IV – no tocante a licitações e contratos:  

a)  frustrar  ou  fraudar,  mediante  ajuste,  combinação  ou  qualquer  outro  

expediente,  o  caráter  competitivo  de procedimento licitatório público;  

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório público;  

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo;  

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 

licitação pública ou celebrar contrato administrativo;  

f)  obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 

modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração 

pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 

respectivos instrumentos contratuais; ou  

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 

celebrados com a administração pública;  

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 

agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 

reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

 

(Local e data). 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.3 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE 

SEJAM ME/EPP, NOS TERMOS DO ITEM 4.1.4.3. DO EDITAL. 

 

 

 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº 

_____________, representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), 

interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO, 

sob as penas da Lei, o seu enquadramento na condição de Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte, nos critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 

123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal.  

 

 

(Local e data). 

 

 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.4 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE PREENCHA AS 

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL Nº 11.488/2007  

(em papel timbrado da licitante) 

 

 

 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE 

SEJAM COOPERATIVAS, NOS TERMOS DO ITEM 4.1.4.5 DO EDITAL. 

 

 

 

Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº 

_____________, representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), 

interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___,DECLARO, 

sob as penas da Lei, que: 

 

a) O Estatuto Social da cooperativa encontra-se adequado à Lei Federal nº 

12.690/2012; 

b) A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do 

art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, a ser comprovado mediante 

Demonstração do Resultado do Exercício ou documento equivalente; 

 

 

(Local e data). 

 

 

 

_______________________________ 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III.5 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO EXIGÍDO NO ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA  
(Em papel timbrado da licitante) 

 
 
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do 
CPF nº _____________, representante legal do licitante ________________________ 
(nome empresarial), participante do Pregão Eletrônico nº ___/___, Processo n° ___/___, 
DECLARO, sob as penas da Lei, que: 
 
Por ocasião da entrega dos materiais, me comprometo a atender plenamente o exigido no 
item 3 do Termo de Referência – LOTES, DESCRIÇÃO, SIAFISICO E QUANTIDADE,  
necessários à execução do objeto licitado, conforme segue: 
 
 

A) atender as especificações dos materiais listados em planilha e complementados 
pelos critérios estabelecidos pelo boletim referencial do CDHU nos itens indicados 
com o respectivo código do material.  

B) As quantidades indicadas visam à entrega de insumos necessários à construção 
de 3 (três unidades) residenciais elevadas do solo. Há também materiais 
pertinentes à instalação de sistemas de captação e distribuição de água potável e 
sistemas de tratamento de efluentes.  

C) Em específico os materiais que atenderão à construção das edificações, a 
empresa deverá observar o "Manual de Construção da Moradia Guarani - Casa 
Elevada com Forro", ANEXO I, e adequar as dimensões às exigências do material. 

D)  As peças das etapas construtivas deverão estar de acordo com o documento 
técnico, principalmente as peças de madeira que deverão ser entregues 
exatamente nos cortes necessários, desempenadas, lixadas e livres de nós ou 
defeitos.  Peças divergentes serão devolvidas. 

E) Todas as madeiras roliças listadas deverão ser preferencialmente do tipo 
eucalipto citriodora, e, obrigatoriamente, tratada em autoclave com 
hidrossolúveis da classe CCA tipo C (Arseniato de Cobre Cromatado CCA – tipo C 
Óxido), índice de retenção mínima de 9,6 Kg IA/m³ em conformidade com as 
normas ABNT vigentes e de produtos de madeira com qualidade ambiental sob 
Registro do IBAMA. 

F) Nos casos em que o TdR ou critério do item de planilha já definir a espécie ou 
parâmetros da madeira a ser utilizada, esta deve ser atendida impreterivelmente. 

G) As entregas das madeiras deverão ser acompanhadas dos documentos 
pertinentes à comprovação de tratamento e origem sendo, minimamente: 
a) Documento de Origem Florestal  
b) Atestado de tratamento da madeira – devendo constar dados da empresa 

(CNPJ e endereço minimamente) que realizou o tratamento, indicando as 
composições e concentrações dos produtos, e deve indicar a venda específica 
para a CONTRATADA e qual a NF relacionada 

c) A NF mencionada no documento deverá ser apresentada em conjunto.  
d) O documento deverá ser assinado pelo responsável pela empresa. 
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e) Quando for utilizada madeira de espécie nativa, dever ser acompanhada do 
documento do CADMADEIRA. 

 

Declaro ainda que estou ciente que haverá alinhamento entre a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA para esclarecimento de quaisquer dúvidas antes das aquisições e entregas 

de materiais. 

 
 

(Local e data). 
 
 
 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IV 

 

ANEXO IV 

 
PORTARIA FF/DE Nº 279/2018 

 

Portaria FF/DE Nº 279/2018 

Dispõe sobre a aplicação das sanções decorrentes dos procedimentos 
licitatórios e dos contratos administrativos no âmbito da Fundação para a 

Conservação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo – Fundação 

Florestal 

Data de Emissão: 12/03/2018 

 

 

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO FLORESTAL, no uso de suas atribuições legais, e, 
Considerando as disposições das Leis federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei estadual 

nº 6.544, de 22 de junho de 1989  

Considerando a importância em adotar, no âmbito da Fundação Florestal, uma padronização na aplicação de sanções; 
Considerando a busca da eficiência no serviço público através da descentralização de atribuições; 

Considerando que o procedimento e aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com o Estado, estabelecida no artigo 

7º, da Lei federal nº 10.520/2002, no âmbito da Diretoria Executiva propiciará a celeridade do exame originário e recursal da matéria; 
e, 

Considerando o disposto no item 3, do § 2º, do artigo 1º, do Decreto nº 48.999/2004; 

 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1º - No âmbito da Fundação Florestal, a aplicação das sanções de natureza pecuniária, de advertência, de suspensão temporária 
de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, de declaração de inidoneidade, a que se referem os artigos 

81, 86 e 87, I, II, III e IV, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e os artigos 79, 80 e 81, I, II, III e IV, da Lei estadual nº 

6.544, de 22 de junho de 1989, e o impedimento de licitar e contratar com a Administração e a multa, a que se refere o artigo 7º da 
Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá às normas estabelecidas na presente Portaria. 

Artigo 2º - As sanções serão aplicadas com observância dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

Artigo 3º - As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo com garantia de prévia e ampla defesa, observado, no 
que couber, o procedimento estabelecido nas instruções contidas na Resolução da Casa Civil nº 52, de 19 de julho de 2005, do Comitê 

de Qualidade da Gestão Pública, ou em outro ato regulamentar que a substituir. 

CAPÍTULO II - DOS PRAZOS 

Artigo 4º - O prazo para apresentação de defesa prévia em observância ao disposto no artigo 87, §§ 2º e 3º da Lei federal nº 8.666/93, 

artigo 10 do Decreto estadual nº 61.751/15 bem como na Resolução CC-52/05 será de: 

a) 5 (cinco) dias úteis, quando a sanção proposta for de advertência, multa ou de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, previstas respectivamente nos incisos I, II e III do artigo 87 da Lei federal nº 8.666/93;  

b) 10 (dez) dias, quando a sanção proposta for de declaração de inidoneidade nos termos do inciso IV do artigo 87 da Lei federal nº 

8.666/93, ou de impedimento de licitar e contratar com o Estado e multa prevista no artigo 7º da Lei federal 10.520/02. 
Artigo 5º - Da decisão que sancionar a licitante ou a contratada, caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação. 

Artigo 6º - Na contagem dos prazos para defesa prévia e recurso excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

Artigo 7º - A contagem dos prazos de entrega e de início de execução do objeto contratual será feita em dias corridos, iniciando-se 

no primeiro dia útil subsequente à data estabelecida no instrumento contratual. 
Parágrafo único - Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na Fundação Florestal. 

CAPÍTULO III - DAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS 

Artigo 8° - As condutas consideradas infrações passíveis de serem sancionadas são: 
I – Nos termos, respectivamente, do caput dos artigos 86 e 87 da Lei federal nº 8.666/93: 

a) O atraso injustificado na execução do contrato; 

b) Inexecução total ou parcial das obrigações contratuais. 
II – Nos termos do artigo 7º da Lei federal nº 10.520/02: 

a) Não celebrar a contratação dentro do prazo de validade da respectiva proposta; 

b) Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
c) Apresentar documentação falsa; 

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação; 

e) Não manter a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 

Artigo 9º - O atraso injustificado igual ou superior ao prazo estipulado na contratação para entrega do objeto será considerado 

inexecução total, salvo razões de interesse público expostos em ato motivado da autoridade competente. 
Artigo 10 - A recusa injustificada, impedimento decorrente de descumprimento de obrigações assumidas durante a licitação ou 

impedimento legal do adjudicatário em assinar o instrumento de contrato ou retirar instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à multa de 30% do valor 
total corrigido da avença. 

CAPÍTULO IV - DAS SANÇÕES APLICÁVEIS 

Artigo 11 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, assim como o atraso injustificado ou sua execução irregular, 
poderá, garantida a defesa prévia, ser aplicada à contratada as seguintes sanções: 

I - Para licitações/contratações regidas pela Lei federal nº 8.666/93: 
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a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 

(dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 

anterior. 
II - Para licitações/contratações regidas pela Lei federal nº 10.520/2002: 

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração, por período não superior a 5 (cinco) anos; 

b) multa. 
Artigo 12 - As sanções de suspensão temporária e a declaração de inidoneidade poderão, também, ser aplicadas às empresas ou aos 

profissionais que em razão dos contratos regidos pela Lei federal nº 8.666/93: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III - demonstrem não possuírem idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

Artigo 13 - A aplicação da penalidade de multa independe de prévia aplicação de penalidade de advertência. 
Artigo 14 - As penalidades previstas neste capítulo poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, observadas as prescrições 

legais pertinentes e as disposições estabelecidas nos respectivos instrumentos convocatórios e de contratos. 

Artigo 15 - A adjudicatária/contratada, em razão de sua inadimplência, arcará, ainda, a título de perdas e danos, com a correspondente 
diferença de preços verificada em decorrência de nova contratação, se nenhum dos classificados remanescentes aceitar a contratação 

nos termos propostos pela inadimplente, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

DA SANÇÃO DE ADVERTÊNCIA 

Artigo 16 - A pena de advertência será aplicada a critério da autoridade, quando o contratado infringir obrigação contratual pela 

primeira vez, exceto nas contratações decorrentes de certames realizados na modalidade pregão, prevista na Lei federal nº 10.520, de 

17 de julho de 2002. 
DA SANÇÃO DE MULTA 

Artigo 17 - A pena de multa será assim aplicada: 

I - de 30% (trinta por cento) do valor total corrigido da avença, no caso de inexecução total do contrato; 
II - de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da avença, relativo à parte da obrigação não cumprida, no caso de inexecução parcial 

do contrato; 

III - de 1% (um por cento) do valor corrigido da avença, no caso de atraso injustificado na execução do contrato, acrescido de: 
a) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, para atrasos de até 50% (cinquenta por cento) do prazo estipulado na contratação 

para entrega do objeto ou de sua parcela; 

b) 0,4% (quatro décimos por cento) ao dia, para atrasos superiores a 50% (cinquenta por cento) do prazo estipulado na 
contratação para entrega do objeto ou de sua parcela, no que exceder ao prazo previsto na alínea “a” deste inciso.  

§ 1º - Os percentuais de que tratam as alíneas “a” e “b”, do inciso III, deste artigo, incidirão sobre o valor total corrigido do 

contrato.  
§ 2º - A reincidência, nos termos previstos no parágrafo único, do artigo 28, desta Resolução, referente ao descumprimento 

do prazo de entrega ensejará a aplicação da multa acrescida em 100% sobre seu valor.  
§ 3º - O valor correspondente à multa aplicada poderá ser, a critério da Administração, descontado dos pagamentos devidos 

em decorrência da execução do contrato que ensejou a sanção, ou descontado da garantia prestada para o mesmo contrato.  

§ 4º - Inexistindo o desconto nos moldes previstos no § 3º, deste artigo, o correspondente valor deverá ser recolhido, através 

de depósito bancário, em conta corrente, em nome da Fundação Florestal, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados 

da notificação. 

§ 5º - O valor da penalidade ficará restrito ao valor total do contrato. 
Artigo 18 - O não pagamento das multas no prazo e formas indicados, implicará no registro de devedor no Cadastro Informativo dos 

Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais - CADIN e na inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado para cobrança 

judicial. 
Artigo 19 - O valor das multas terá como base de cálculo o valor da contratação, reajustado e atualizado monetariamente pelo índice 

da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP, desde a data do descumprimento da obrigação até a data do efetivo recolhimento. 

Parágrafo único - o valor da multa deverá ser recolhido, através de depósito bancário, em conta corrente, em nome da Fundação 
Florestal, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da notificação. 

Artigo 20 - A multa pecuniária pode ser aplicada conjuntamente com as sanções previstas nas alíneas “c” e “d”, do inciso I, e na 

alínea “a”, do inciso II, todos do artigo 11 da presente Resolução. 
DA SANÇÃO DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE 

LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 21 – As hipóteses para aplicação da sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, previstas no inciso III, do artigo 87, da Lei federal nº 8.666/1993 e no artigo 7º, da Lei federal nº 10.520/2002, 

são: 

I - atraso na entrega de bens e serviços de escopo; 
II - não entrega de bens e serviços de escopo; 

III - descumprimento ou abandono das obrigações contratuais em se tratando de serviços contínuos; 

IV - outros descumprimentos das obrigações contratuais. 

Artigo 22 – O cálculo do tempo da sanção aplicável na hipótese prevista no inciso I, do artigo 21 será efetuado em conformidade 

com o Anexo I, desta Resolução. 

Artigo 23 – O cálculo do tempo da sanção aplicável na hipótese prevista no inciso II, do artigo 21 será efetuado em conformidade 
com o Anexo II, desta Resolução. 

Artigo 24 – O cálculo do tempo da sanção aplicável na hipótese prevista no inciso III, do artigo 21 será efetuado em conformidade 

com o Anexo III, desta Resolução. 
Artigo 25 - O cálculo do tempo da sanção aplicável na hipótese prevista no inciso IV, do artigo 21 será calculado, caso a caso, 

considerando-se as peculiaridades do mesmo, seu efeito perante o interesse público e os objetivos da Administração, sempre se 

pautando pelos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 
DA SANÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Artigo 26 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública será aplicada considerando 
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as características de cada caso, suas peculiaridades e pautando-se pelo princípio da legalidade, devendo, obrigatoriamente, serem 

justificadas no processo administrativo e endossadas pela autoridade competente. 

CAPÍTULO V - DAS CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES 

Artigo 27 - Caso seja constatado, nos autos do processo administrativo, que o inadimplemento trouxe prejuízos ou transtornos à 

Administração, a sanção aplicável nas hipóteses versadas nos artigos 17 e 21, I, II e III, calculada nos termos dos artigos 22 a 25 será 
acrescida de 100%, o mesmo acontecendo caso haja o descumprimento total das obrigações contratuais, seja pela não execução 

integral do objeto contratual, seja pelos motivos previstos nos termos dos artigos 9º e 10º, desta Resolução.  

Parágrafo único – Para fins desta Resolução, entende-se por prejuízo, não só em relação à questão financeira, mas, também, ao 
princípio da eficiência almejada pela Administração. 

Artigo 28 - A reincidência no descumprimento das obrigações contratuais ensejará a aplicação da sanção prevista nos artigos 22 a 

25, desta Resolução, acrescida de 50%. 
Parágrafo único – Para fins desta Resolução, considera-se reincidência, o fato da empresa contratada ter inadimplido, nos termos do 

artigo 21 desta Resolução, no período de 12 (doze) meses, contados da aplicação de sanção anterior (prevista no artigo 87, III, da Lei 

federal nº 8.666/93, artigo 81, III, da Lei estadual nº 6.544/89 e no artigo 7º, da Lei federal nº 10.520/02) no âmbito da Secretaria do 
Meio Ambiente e a ocorrência do fato gerador da sanção atual. 

Artigo 29 – Na hipótese de haver mais de uma circunstância agravante, ambas serão calculadas nos termos dos artigos 22 a 25, 

somando-se os acréscimos previstos nos artigos 27 e 28. 
CAPÍTULO VI - DA COMPETÊNCIA 

Artigo 30 - É competente para aplicar, no âmbito da Fundação Florestal, as sanções de advertência e multa, estabelecidas nesta 

Portaria, o ordenador de despesa, o Diretor Executivo da Fundação. 
Artigo 31 - A competência para aplicar a sanção de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, a que se refere o artigo 87, inciso III, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e o artigo 81, inciso III, da 

Lei estadual nº 6.544, de 22 de junho de 1989, é do Diretor Executivo. 

Artigo 32 – A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, prevista no art.87, inciso IV, da Lei federal 

nº 8.666/1993 e no art.81, inciso IV, da Lei estadual nº 6.544/1989, é de competência do Diretor Executivo. 

Artigo 33 – No caso de contratação advinda de Sistema de Registro de Preços – SRP, a sanção de multa será conduzida no âmbito 
do Órgão Participante e a penalidade será aplicada pela autoridade competente daquele Órgão, enquanto que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar com a Administração será conduzida no âmbito do Órgão Gerenciador e a penalidade será aplicada pela 

autoridade competente daquele Órgão. 
Artigo 34 – Compete ao Diretor Executivo da Fundação Florestal a competência para aplicação da sanção de impedimento de licitar 

e contratar com o Estado, estabelecida no artigo 7º, da Lei federal nº 10.520/2002. 

CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 35 - A contagem do prazo será suspensa quando do recebimento provisório do material ou serviço, sendo retomado quando 

não aceito pelo contratante, a partir do primeiro dia útil seguinte ao da notificação da recusa. 

Artigo 36 - Observado as disposições desta Resolução, a autoridade só poderá deixar de aplicar a sanção se verificado que: 
I - não houve infração ou que o notificado não foi o seu autor; 

II - a infração decorreu de caso fortuito ou força maior. 

Artigo 37 - Esgotada a instância administrativa, as penalidades deverão ser registradas no sítio eletrônico www.esancoes.sp.gov.br, 
inclusive para o bloqueio da senha de acesso à Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo – BEC/SP e aos 

demais sistemas eletrônicos mantidos por órgãos ou entidades da Administração Estadual, e no caso da penalidade de inidoneidade o 
próprio sistema deverá registrar no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). 

Artigo 38 - As disposições desta Resolução aplicam-se, também, aos contratos decorrentes de dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

Artigo 39 - Cópia desta Resolução deverá, obrigatoriamente, integrar os atos convocatórios dos certames, ou, nos casos de 

contratações com dispensa ou inexigibilidade de licitação, dos respectivos instrumentos de contrato. 

Artigo 40 - Quanto às omissões desta Resolução, aplicam-se as disposições legais e regulamentares pertinentes. 

Artigo 41 – O Diretor Executivo da Fundação Florestal poderá expedir normas complementares, quando julgar necessárias, para 
orientação das ações a serem adotadas pelas unidades da Fundação Florestal, no cumprimento das disposições desta Portaria. 

Artigo 42 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria FF/DE  nº 230/2014. 

 

Walter Tesch 

Diretor Executivo da Fundação Florestal 

 
 

A PORTARIA Nº 279, DE 20/03/2018 poderá ser acessada na integra pelo link: 

http://fflorestal.sp.gov.br/portaria-ff-de-n-279-2018/ 

 

  

http://www.esancoes.sp.gov.br/
http://fflorestal.sp.gov.br/portaria-ff-de-n-279-2018/
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ANEXO V - MINUTA DE PEDIDO DE COMPRAS 

 

PEDIDO DE COMPRAS PREGÃO E-XX/22 PC-    NºXX/2022 

  

Processo Nº:  

Fornecedor:  

CNPJ:  

Endereço:  

Contato:  

Fone:  

Prazo de Entrega:  

Condições de 
pagamento 

 

Banco:  

Agência:  

Conta Corrente:  

Local de        
Entrega: 

 

End. p/ 
faturamento: 

Av. Prof. Frederico Hermann Jr. 345 - prédio 12 - 1° andar -  Alto de Pinheiros - São Paulo/SP - 
CEP:05459-010 

 

Item Siafísico Descrição Unidade Qtde. Unitário Total 

       

   

São Paulo, xx  de XXXXX de 2022 

              

Elisabeth Sutter 

Setor de Licitações e Compras 

              

FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 56.825.110/0001-47 - I.E.: 111.796.293.112 

 

 


